
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

  

A Estratégia 11.4. do Objetivo 11 do Anexo I do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de

2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Estratégia  11.4.:  Fomentar  políticas  de  apoio  à  permanência  na  EJA,

incluindo  incentivo  financeiro-educacional  aos  estudantes  em situação  de

vulnerabilidade socioeconômica matriculados em instituições públicas.”

JUSTIFICATIVA

A  estratégia  deve  preservar  a  autonomia  dos  entes  para  escolher  instrumentos  de

permanência mais eficazes. Ao prever incentivo financeiro-educacional sem amarrar a um

mecanismo específico, mantém-se o foco no resultado (frequência e conclusão), permitindo

soluções  locais  (bolsas,  auxílios,  transporte,  alimentação)  conforme  disponibilidade

orçamentária e custo-efetividade.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251895001100


